
 
 

 
 

PORTARIA CRESS Nº. 028/2022 de 11 de julho de 2022. 
 

Dispõe sobre a instauração de processo administrativo 
para apuração de fatos relativos a regularidade da 
inscrição da profissional Simone Brilhante Ferreira 
Santos e adoção das medidas administrativas 
pertinentes ao caso. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS 25ª 

Região, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, em especial, no contido Resolução 
CFESS n.º 884/2018 e o contido nos autos de cancelamento de inscrição n. 035/2022 do 
CRESS-TO; 
 
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo segundo do artigo 29 e parágrafos únicos dos 
artigos 35 e 41 da Resolução CFESS no 582/2010; 
 

CONSIDERANDO QUE o Conselho Regional de Serviço Social do Maranhão instaurou 
procedimento para deliberar acerca do pedido de transferência formulado pela profissional 
Simone Brilhante Ferreira Santos, Assistente Social inscrita no CRESS-TO sob n. 4026, em 
vista de irregularidades no Diploma, oriundo dos Autos PAD n. 921/2017, o qual houve 
por bem em indeferir a solicitação; 

 
CONSIDERANDO QUE fora noticiada pelo Oficio n. 1996/2015/DPR/SERES/MEC 
e Informação n. 340/2015-CGLNRS/SERES/MEC, conforme consta do parecer 
Processo Administrativo do CRESS/MA n. 921/2017, acrescentando ainda que a IES, a 
saber, FUNPAC – Faculdade Regional Serrana, não porta, inclusive, autorização para 
oferta de curso de Serviço Social. 
 

CONSIDERANDO QUE o fundamento do indeferimento da transferência se deu por 
conta de auto-declaração da profissional de que cursou a graduação de Serviço Social na 
modalidade EAD (Ensino à distancia) sendo que a IES, FUNPAC – Faculdade Regional 
Serrana, não teria autorização do MEC para funcionar em outra localidade senão a de sua 
sede, a saber, no município de Conceição do Castelo, Estado do Espirito Santo-ES; 
 
CONSIDERANDO QUE a referida profissional possui inscrição principal efetuada no 
CRESS-TO e solicitou já efetuou o cancelamento da inscrição, cabendo, todavia, ao 
Regional dirimir sobre eventual cancelamento do registro, dada a suposta irregularidade do 
diploma. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica instaurado procedimento de apuração das condições de regularidade da 
documentação apresentada pela profissional SIMONE BRILHANTE FERREIRA SANTOS para 
requerimento de inscrição profissional de Serviço Social oriunda da Instituto Superior de Educação 

FUNPAC – Faculdade Regional Serrana. 

 
Art. 2º - Designo como Conselheira Relatora a Sra. ANA PAULA XAVIER ALVES, para 
proceder a condução e instrução do feito na forma da Resolução CFESS n. 884/2018 



 
 

apresentando voto na sessão plenária do CRESS-TO a ser oportunamente designada quando 
informada a Presidência do término das etapas procedimentais.  
 
Art. 3º - Determino a imediata suspensão de transferência para outro Estado da Federação ou 
abertura de nova inscrição profissional até que ocorra o trânsito em julgado do presente processo, 

se relativo ao diploma expedido pela FUNPAC – Faculdade Regional Serrana. 

 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

 
 
 
 
 

 
TACIANE DE OLIVEIRA 

Conselheira Presidente 


